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COMISSÂO ESPECIAL DESIGNADA PARA ANÁLISE E PARECER DO PROJETO DE
RESOLUçÃO N".315/2022

PaÍecer ne OL12022.

Matéria: PÍojeto de Resolução ne 315/2022.

Autor: Mesa Diretora

Relator: Vanderleide Oliveira do Amaral.

Parecer: Pela aprovação por unanimidade - Ata nc 01/2022/CE/Rl/CMVJ, da Comissão.

Relatório:

O seguinte Projeto de Resolução, tem a seguinte emenda: Altera o artigo 714 da Resolução n9

281, de 28 de dezembro de 2015 que dispõe sobre o Rêg,mento lnterno da câmâra Municipâl de Jóia e
dá outras providências. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão nas pautas

das Sessões Ordinárias dos dias 18 de abril, 25 de abril e 02 de maio de 2022.

Acompanham o Projêto as sêguintes documentações:

I Comprovante de publicação;
,l Portaria ne32 =O9 de maio de 2022;
I Ata da comissão;

Plenário Jovênc droso, em 10 de maio de 2022.o
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Conclusãa:

Os integrantes da Comissão, opinaram por unanimidade por parecer favorável.
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